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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

.4 S S UNTO: 

PROJETO DE LEI NQl0/?2. 

HISTÓRICO ·· 1 

Projeto de Lei nOJ.0/?2, que dispõe sÔbre autorização 

legislativa· para,. construir emprestimo com os Recursos 

d.o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Pµ/ 

blico(PASEP), de autoria do Chefe~·do ~ecutivo Mtmicipa 

Apresentado na Sessão do dia 2~ de ilo~~JPbro de 1972. 

Arquivada em J3 de dezembro de J 9720 

Câmara Ym.nicipal de Conceição do Castelo, 18 de dezemb 

de 1222 • 

N. -~5.9. ___________ _ 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUtHCIPAL DE CONCEIÇiO DO CASTELO 

Cenceição d0 Castel0, 05 de outubr0 de 1972. 

Of. PMCC. nQ 69/72 . 

De Prefeito Munic:Lpal de Cone.d® Castele 
Ae Sr. Presidente ca C~.mara Muni.cipal 

Sirvo-me do presente para encaminhar a v.s. 0 i:ncluse Prejet0-
àe-Lei de nQ 10/72, que visa autorização legis:tativli para canstruir empr~_g 
tim© c®m os recursos d® Programa de Ferma.çã0 de Patrim©nio do Servidor PÚ
blic0 (FASEP). 

Apreveite da mesma ocasiã0 para apresentar a v.s. aw minhas, 

Atenciosas Saucl.ªç0es 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

,· ~'· if~ '\ 
~ rf<}~ ~. "::., ~ R~" 

O ®nicA;:jã:J:;\@.e 0~16 içao do Castelo, ....:;stado 
.-; __ : • \ ~ ::: ::."! .. :?..;.. 

do Espiri to San to, e~ que5'.~:·_~,:~Wz'ara ~e Veradores aprovou e eu 
Sanciono a seguinte Lei: · ~ E. ~~-;~:;;ro 0:: j 
Artº lº - Fica o Prefeito M . i~pal j.uto_~1,J/ciº a construir empréstimo 

até o valor de CR$ 2~.Q"J_Sl't<,;f' duzentos e trinta mil cru
zeiros), dentro do esquema operacional de aplicação de re
c"U.rsos de Programa de Formação de Patrimônio dé-· ..:;,ervidor / 

Público ( PASEP), Instituído pela Lei complementar nº 8 de 
3 de dezembro de 1970 7 regulamentada pela resolução nº 183 
de 27 de abril de 1097?, de Conselho Monetário Nacional e de 
que o Administrador o Banco do Brasil S/Aº 

Artº 2º - O empréstimo se destinará a aquisição de uma Motoniveladora, 
podendo a Prefeitura, assinar com o Banco do Brasil S/A, o 
contrato que for necessário a obtenção do empréstimo, com as 
cláusulas de praxe~ adotadas por aquele estabelecimento Ban
cário e mais as que for~ permitidas ou exigidas pelo Conse
lho Monetário Nacio~ãl, para as operações de que se trata, 
inclusive correÇao Monetár~a e Juros. 

ArtQ 3ª - Fica o Prefeito autorizado também, a dar as seguin~es gara~ 
tias, para cobertura do empréstimo: 

·a) Aliemação Fiduciário em garantia dos bens financiados,pa
ra fazer incluir no contrato cláusula que permite ao credor 
vender os bens fiduciariam.ente aliema~õs, para aplicar o pr2 
duto de venda no pagamento do débito, independentemente de 
concorrência ou de qualquer outra espécie de licitação; 
b) Vinculação de partes das cotas do Mu...nicipio do Fun~o de 

.Participação dos Municipios, destinadas a despesas de Capi 
tal, em montante suficiente para cobrir o débito resultante 
das obrigações assumidas. 

Continua .. 
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Artº 4º 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURft MUNICIPAL DE CONCEICáO DO CASTELO 

Continuação. 
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:- \. \\ l e u u e 1 " 
.· ~~ . '~, 
-~~ .... -.··· 1?.,.., 

- Para cumprimelft~as.tf~~~açô\j decerrentes des:ba Lei, 

inclusive na ta:;e ~~~~~~~:~rsos~1óprios a que o Mv.nicl-_ 
pio terá que ~c~rer}?co]i;q' co:iili~ões para ob'ter o e:m.prés 
timo fica o po._ e'?~:fe1.;11t;~\,'ó ~t/rizado a abrir o Crédi t~ 
Especial de CR$·, ~c@O?._~:,,.vinte mil cruze±ros). 

§ iJnico - Nos exerci~ 'êr~eguintes, e orçamento consignará 
as uerbas necessárias ao atendimento das obrigações res
pectivas para a hipótese de que as cotas de Fundo de Par
ticipação dos Mv..nicipios, por qualquer motivo, se revelam 
insuficientes para pagamento das obrigações contratuaisº 

Artº 52 - Esta Lei, revogadas as disposições em contrário, entra em 
vigor na data de sua p~blicação~ 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo D 

Conceição do Castelo, em 04 de outubro de 1.972 

J?:t:EFEITO Ii;IUNICIPAL 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICáO DO CASTELO 
JOOTIFICA.T.IVA AO PROJETO DE LEI NQ ;io1z2 

Exm.:2 s·r. Presidente, ;;-.--------'"'· ·. 
Snrs. Vereadores:- ~\. \\f. CU~~:;~~-"-·,_ 

L" ~ ~- . (' <>'-
~ f\vfi1;'·~'."~ .. ~ ~ 

T~m0 ao liberdade de, ma ~a t~~f·i rig~~ ,a presente justifica ti V6l a@ 
.. :·~· 7'i,,. ~. ~--"?J t 

pre~eti> de lei i~clus@, para . ~ v.iff;i;·':D:l'e dig~:em apreci~-lai,. discut~-lo e 
v@ta-1~, dentre e.as n~rmas r · ~ftnt a1:·§. d·~~s& -'asa de Leis, pedinGl.e, desde -

, ,.. · ~- E.I:..~.!i.Mr.g ~~ / 
ja, regime de urgeNcia· para o ~e, de c~n'õ~)liidade C6m ® que me faculta -

~ '*' ;../'/ 
O. ai Lei. ";..,_,___ . -- .. .,.;;Y'· 

·~ .... Sr. Presidem.te, Srs. Vereadore;;·,..::-~~""·""' 
Ninguém ignera 01) grande n.ecessidade que a; Municipalidade tem 7 seja ela , , 

qual fQr, de pessuir entre su&s maquinas que c@ntituem seu acervai r©deviari• 

uma m0t@ni velad©ra.1 em perfei ta:S' cem€liçGes de funciErmament@,. a· p®11t0 de servir . , 
ia: csntente suas finalidades. Um nmnicipiei Cêm® ED n@ss0, ~m quei p0ssu1 mui tas 

estradas de chão, e de extenção relativamente gr~nde, estradas· est~s que in-
, N , 

terligam lenginquas regiees municipais, tem inegavel necessidade de p0ssuir 
um&: eu mais met11miveladera:s para es serviçss de patr@lagem e repar®s urgentes 
nas estradas, principalmente em GcasiÕes de chuvas, quand@ astterrentes pluvi 

N . , 

ais estae c0nstantemente des.ni veland0, esburacand~ (! ter.JíHilnd© im.tnans'i teJVeis 
• N , 

nessas vias de cemunicaça0. A.. :Prefeitura tem feitlii <it pessivel para dar ~tendi 
~ , , 

ment~ condigne ~ esse gr&ve problema d~s VlUnicipi@s interieranes d© n®ss~ Es-

Qtad@ e at~ mesm© d® Brasil, @u seja' * de manter :nessas estr~_das em c~.m<il.içoes 
A , 

de transite, sem criar ser1 es preblemas ca:® escea.mente de n@ss0s prq.,dut@s e 
' , A .# 

nossas r:ilquezas:, para p©der ref'1>rçar as bases ec©iaemicas d© n@sse :Municipii&. 

Entretant('!), é bem que se diga mui ta:s vêz-es a Mur:iicipalidade se e11C©ntra em si 
N , -

tuaçac dificeis para dar cemplet~ desempenhiJ desse set@r, face 'Nws impecilhGs 

n.a:iturais que em.centra, devid~ si grande demanda desses serviçGs em nossas com..ll 
- , N . 

nidadeso Nae e '.!'a1r0 0uvir-se que ai Prefeitura na0 manda patrolar est~. ou a:qu.§! 
N , 

la regia.e, mas a verdade e que e Departa.memt10 de Estradas da Prefeitura se sen , 
te imp®tente para CGbrir esses a.tendiment~s, eis que lhe faltam recurseis· pá1!lp,!!: 

veis para ate~der a temp0 e ~ hera~ , 
P0r estas e 9utras que seria exaustiv~ enumerar, e que a Prefeitura,pr_! 

curancl@ ãtlltes s·0ndar suas disp0ni belidades füi.anceiras e suas reais necessid~ 
' , N 

des, decidiu en.cami.mhar ~ im.clus~ pr©jet@ de lei a s~bi& apreciaça0 dessa: Cti-
A , ~ N 

lendtA! Cama.ra r-1unicipal ,para que cs ilustres, edis, ·a:pes discussa0 e vctaça@,aJJ. 
, , $ ( 

t©ri~,em 0 ·Executivo Muflicipal a:! centra.ir emprestim© ate de Cr 230.000,00 du-

zemtGs e trinta mil cruzeirQs), p&ra aquisiçãe de uma Met~niveladora, p0dende 

~ Prefeitura assinar 00m @ Ba~ce do Brasil S/A. 0 respectiv0 c©ntrate de fi
nanciamente, aceitandG inclusive as cláusulas de praxe para 0btençãe de em-

, , N , 

prestime, alem da Prefeitura eferecer as g~rantias de alienaçae fiduciari~ e 

Csntinua .... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CftSTELO 

Cemtinud\çãe: 

de vinculação das pQ.rtes das cetGi.s d>,.._ -·:e: '._,~do Fundo de Participaçãe dos 

r~Munic:Ípi@s. _ ~," \. \\l COBt11/I -~ 
·salve engan@ nessG>, Srse v(/~~er~~"§',;·~ pt;.~ei tura de Ccnceiçãe de Cas

tele, melher assim aparelhada, ,~@r~, -Í~:~~~f~~vid~; "fltender c©m mui ta> mai©r -
' ~: ~ í;,tJ. :-~~ :-: .. ~ ... ~; ·~ ... ~~ ,1 ,,.., 

prestezlal e assiduidade as estra x&l~mun~*.:~P,:á'~;s, m~tende-ais em can<iliçe>es de -
, ... ' ..1f. ,,- - _, :- - -., , -

trafege mesmti nas ocasioes de cll"_Vâ1s tsri~iic.-;11.Jl'isj..."1 a·lem de eutras finalidades 
' ~ e:.. e:..~~ V""'"'' , 

Q~e a máquina., per cer~g, haver~ -. ~-~rvi~, So~J? fr~ncamente faveráveis a:6l 
na~ esbanjamento do erarie municip~~r~~,~te, quand@ se adquire um maqui-, , -~ , 
nar_ie tã@ sumamemte necessari~ c©mG este que estól.mes pretendendo adquirir, e 
de se rec~nhecer que e numeráriQ empregaàv f®i indiscutivelmente muit® bem A , 
aplicad0, uma vez que irem~s melh~rdlr os recursos rod0viari®s mmücipais, sem 

- , 
0s quais mui ta coisa- util deixaria' de se fazer ... 

Assim, Sr. Presidente e Srs. Vereadares:, acrecl.1ta.nd0 haver justificad0 
plenamente ~ redaçã© do inclus0 prejeto-de-lei e Gs ebJetives· de mesmG, comp~ 

. ' , 
recemos a. presença de V.Exci~ para selicitar que ® recebam como esta redigid@, 
aprG1Jvand@-e> in.tegra:lmente, a fim de que pessa a Prefeitura iniciar as demar-
c-hes- para assinatura de eGmpetente c0ntrate de fin.ancia:mente cem G> estabeleci , 
mento creditici0, e, em poucos dias, p~ssames ebter a m0tenivelad@ra prete:ndJ:. 

dª• -
Atenciosamente 

Conceição d0 Castel~,ES.04 de outubre de 1.972 • 



COMISSÃO 

A COMISSTiO 

O ceição do Castelo,ES,examinando o Projeto de Lei N910/?2,que visa 

autorização legislativa para construir emprestimo com os recursos 

do Programa de Formação do- Patrim~nio do Servidor Publico(PASEP} f· -

de autoria do Poder Executiva l•1u..ll1cipll,e de parecer que o mesmo/ 

deva ser arquivado por não d:i.spormos de condições que favoreçam ~ 

autorização solicitada no mesmo._ 
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gislativa pará cons:tru.ir einprest1~ o .com os recursos do Programa 

de Formaçã:" do _Pa~:rimônio do Seryioor _Publico ~PASEP) ,e d~· par~- · 

·cer ·que 6 mesmo devà ser ~~q~iv~d~·"conforme o Parecer 9a Comissão 

de Justiça• e 4edaçã"'i~ · · ·. 
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.. Sala das. Pomi.ssõe·s~l3' d.e dezembro· .de ·1972 
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